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PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICf PIO 

C M. ~;:Grça• Fls 

Ass 

MENSAGEM Nº OJJí DE J.li DE ~OJuE)úluW DE 2025. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A presente Mensagem encaminha para apreciação dos nobres Edis, o 

Projeto de Lei anexo, que tem o objetivo de desafetar a área que menciona, uma vez 

que referida área já foi doada a Diocese de Barra do Garças por meio do Título de 

Propriedade nº 4401 de 6 de janeiro de 1984 e no local se localiza a Paróquia São 

Pedro. 

Assim, nota-se que o imóvel já vem sendo ocupado por terceiro 

devidamente titulado e que estaremos tão somente regularizando a doação para que 

possa ser realizado o registro do Título de Propriedade mencionado. 

Razão pela qual requer a aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente , 

Barra do Garças/MT, dY{ de ~ de 2025. 

(66) 3402-2046 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do_ 
Dia~ O '.?> L ~o:z :::> 

1 ~~~ 
Cíltnª Ba.tbiri?(\i":;\(a i'Iº 

M')(.i\iar f>..~«'~3j~99o pol'\ana 

----------------~.,......-f>-----------
projur 

@barradogarcas.mt.gov.br 
Rua Carajás, nº 515, Centro 

Barra do Ciarças/MT 
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i PREFEITURA 

1 BARRA DO GARÇAS 
~~ ! PROCURADORIA GERAL DO MUNIC(PIO 

... 

PROJETO DE LEI Nº OM, DE Jjf DE ~h~ DE 2025. 

Autoriza a desafetação do imóvel para 
o fim que menciona e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica o Prefeito Municipal autorizado a desafetar uma área de 

3.272,00m2 (três mil , duzentos e setenta e dois metros quadrados) , no momento 

inservível em sua atual destinação para a administração pública, localizada na 

Quadra 05, Lote 12, Jardim Amazônia , constante da Matrícula nº 77.911 , conforme 

Memorial Descritivo e Mapa em anexo. 

Parágrafo Único. A área objeto da desafetação já foi doada a Diocese de 

Barra do Garças por meio do Título de Propriedade nº 4401 de 6 de janeiro de 1984 

e no local se localiza a Paróquia São Pedro. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças/MT, c1Jj_ de 

~u&livw de 2025. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia l O 5 ~o.:25 

ADILSON G NÇALVES DE MACEDO ... fL_, 

Prefeito Municipal ~lb' 
0 

d" S c-::o,,1s(a 
e a Ba in ~ 

i.m " f:>-drr.inbtra ivo 
Fi.\,lX\•\<lf · ~3/~996 

portana 

-- -- e ----------e,------------e-----
(66) 3402-2046 projur 

@barradogarcas.mt.gov.b r 
Rua Carajás, nº 515, Centro 

Barra do Oarças/MT 
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~~ Mtjt~•rças 

Ass. ~ 

.. 

. . REQ~o ···. 

PltOCURAI>OlllA.llJJÚJ)l~DO :MnNICÍPi() DE BARRA DO GARÇAS 

Dus~a Procarade>ra 
And,. Carolina Coelho ,M~i 

Auuuto: Pedidó dê d~do ~'ckladoJelo Municipio·dê Barra de Garças pam a Mitra 
Diect~· deB.mado ~. 

·Mll'RAD1PCE$ANADE:BAllRÃD0 QAB.Ç.t\$. MT, ~religío~ com sede na 

RuaCarlosGa~tt.>S18,Campinas,.~®~·CEP:73.fiOO..l72,Mâto61'QSSO:Jdevi~te 

inmit4 no CNPJ n•! l'S:~GSl.~'10001-40$< n:~: ato nrpre~~tádó Por s~u Jlilmh>istradm; PAULO 

.BEN;lt.0~AND.E$00NÇALViBS.J)&CAMPQS- btasneiro~ :-erdo~, Sólteit'Q~~r da 

Cédula de Identidade RG it> Z238S()3.2 SSP/SP .e lnserlte nG CPFIMF sob <l nº 1&3.921378-76, 

dü~~iliado na· Rtta C3Ilo5 G0J'Dê8.,·n• 567,. Çan.lpittas, ·Bana~· Oatças!MT~ êEP:78 •. áOQ..172, ~ 

a.de~d,etBm4o tettenn ~d9 'pelá P:N'f~itura de Barra, do Garçu par.a a Diooese de Bártt elo OatÇU. 

por 11iei~ ~· Tftnlode ~riedade nô 4.481-" damdó de 06 de janek'<> de 19841 .c:aja matriculâ é a 

de ·n• 179ll, d() Cm16rio de Registro de Itttó'veis de Bana do Garçás!MT, e trata-$~ de ÁREA 

VERDE~ situada na ~· ·urbana do mmtidpio dé Barrado 9atças/Mt, no baim>. Jardim ~ia, 

loeàd.~:$0"b.· o nº 1% (c:lo@)f: ·'Ôl '~ 0$ 1(~~), é91.n ár• d~ 3c371,00m,,. (tres tnil duzezi~>e set~ta 

e :d0ts ~ qu.adrã4os:). , ®nlo.ane matricula atualizada. do lote; bem com<>. n-.~ tl inemorúJ! 
deserid:vt»que $eg®ttt ;,moxos .a este,pdtifÓrto. 

R.apeiwsam"1teP«fé.e·aguatda ~o. 
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~-1·01c1o• ..... *· , .. . 
UVRQ '02 • RIGf.sTRO ... · . . . . 1-.,J 

Datada: Mlda~~~~-1· ,iOO:'I'/ 
29 dt ~.dt2021 OtilllaRtG'ilifHICkA 'P~..if ..._e, 

IMÓVEL~ ·RIA V&RDI~ att.do 820U .urbima ·dO Mtmielpl.o e~ de Bana dt>Oa.cças- . . • oo 
lotam.mm.~ •1AQIM AMAZ6NJA•. ~sob olf U (4oa). da quadra ri 05 (àue). 
com in:a dc.3.212.•ª {tíitl .U. ......... .-m.·c OOis metrMt q....,...). fole itregu!ar com os 
~ limite& e oonftoo~: "Part!ndn dó porito dt irrtersecçlo da rua projetada 9 com o pé da Serra 
A1:W. sepii!do •lmhana lim~.QOO\ cj)éda.Sttra Azul em uma dimneia de 26,()() metros.~-
se ao fundo do lote 111 ·<W. em lin~ ma limi1Mdo ··~o fimdo dOs loriés l a 11 . com uma distAncia de 
l ll .00 meu~ cllegA"'.~ a n.i..· prój(tttdtt l •. ctru .ónl li.riha t'N limitando ~ a. rua ptOjttâ4a l em WM 

dí.dncia &30.00ínctrcs ·~ ama·~jàada ~"'. daiaa linba teta .~. c0m a~~ 9 
em uma~ de90100 ._ ..,.. ... tw. reta~ à ma projef.ada ~com utm 
~ia 4.-00 ~ dai~ ·omti um. U• ~ta pB.'lllttaà rua prqi_. .,,., com uma disthcia 
dt2.2J)O m.etlOS ~ eo'.pOllldepartida. re.nc1o mtm -o poUJàno em tef~'*. 
NtJMJaO&o~~•...,•AV·J84*Mattiwla634.,atmo .tl,em 
1Cltl/191te lJltJltNI • ._.Se ...... 
Iro~ •·• ltl.OU, $ ~1. Erid~;os: .bento. ~I) alf1Jpa41{t)/MG l)fattal 'IOD 
12146. Bam.à~MT. 29 doe~· 2Q2:1. Eu. ~ Sei' Luziw·Mlrl&Maziem 

. . titlb fiz . ~f'....: -~·· .. • ·"---' .. . .. . .. tt . · ~e~ii.1'1. . 11.w- . 
AV.fl .. f1.9U .. ~ •• twtl, • n/0Vlez1 • ·. ... . . . . . . . . . . '· ' 
MAl'lfâM.. • O ·lm6vd"ieiml dtserim 10i ~ ate ~iço. com Mero uo att. 22 da Lei 
6.766179, ms termos do ·~~ em &tta da {~MT aos tOlt>V202l • .,. .pane 
i~ Gabriel Pnr4 LCl\1e$. bttssi1e~. samm. apnte público, portador&.. CNWDETRANIMT 'if' 
OSllS6511&3. oridç ccmsta a OIRO rf 2t 19 1~/MT, e u CPf n" OJl.234..S?J .. 88, mideut~ e 
domiciliado •Rua lml Mana f~ rf '43, Blinu João xxm. em &m.a do Oifçti .. M'f e dem.eí& 
.peça exigida$ , pot 'Lei. que &iam uqul~ UéSt1 ~ Emt>l~: Isento. Cum{t) 
~}ISJW Df&iWS 800: 72"#4'. 8- do ~MT, 29 de masço de 202t. Eu, 
~?~ . Bd*' l.Jlàml Mlria ·Muiero ·Amúo. R~ &à~ que a ar. di;ar. 

conferie~.t~mlf~~}. 

O ATO · . . O . .. . · · rfDJO" . AU . . · . . . 1 ~~:: !! ..... · ~!!''' ...... ····· . , .... . 1 : "=~ ~=:=.:! .!!!! ~: 

. .. -~···--·--_j 



e M~a,,.. 
Fls 

Ass. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Mapa.de Localização da Matriculanº 77.911 , da Quadra 05i 
do Loto lZ, do Lutearnento J~dim Amazônia, com área de 3~72,ÓO m~~ 
.Barra do Q1itt9as - MT. 

Proprietário: .PREFEITURA MUNlCTPAL· DE BARRA DO GARÇAS 
CNP J : OJ.439 .. 239/000150 

Frente 
Lado Direito 
Lado Esquerdo 
Fundos 

Limites e Confrontações 

para a Av~nida Araguaia medindo 30,00 metro$; 
para os Lotes OI ao 1 t medindo 112>00 metros; 
para a Rua Tocantins medindo 90,0o+22,00 metros; 
para a Serra Azul medindo 26,00 metros e para a Rua 
Tecantins medindo 4~ 00 metros .. 

Tudo como mostra o Mapa em Anexo 

9am do GatÇaS, 23 de julho de 2024. 
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SAIBAM todos quantos est.e Público lnsttunlento de- ATA DE POSSE 
CANÔNICA DE SUA EXCE~NCIA REVERENDfSSlMA. DOM MUW 
ltENATO FBRNANDESGONÇJU. VBSDBCAMPOS. como Bispo da Diocose ~ 
Barra do Garças - MT. Aos V'inte e oito dias do ·m6s de janeiro de eto dé 
doi$ mU e vinte e quaunj àa do.dita horas na ddade de Barra do Garças. 
catado de Mato G·msao, em soleftidade realizada no Ginãsi.o de Eaporre 
Arnaldo Martin$. ~ndo-$e pre&ente·lh o Aroebispo Metropolit8f'o de 
Cuiabã. 8.Ex.•Rev .. ma Dom Mino Antônio da Silva; S.1tx .. •Rev.nut. Dotn 
Protogene$José Luft. SdC. Biapoemêritode Barrado Ga..çu; S.Jtx.•Rev..ma 
Dom Vital Chito~ llispoda.DiQCOae de Diamantino e Presidente da amB 
l'hgional Oe.:Ste 2; S.,Ex.•J&>v .. ~.l)om M-.urido da Silva Jardim. Biapo da 
Oioce1e de Rondo~ópoll•- Guiratinga e Vice.presidente dfi, CNBB Oeste 2;. 
S .. ~.•Rev.ma Dom Jaey .Dlniz Rocha. Si.spo da Oioceu-de São Lula de 
CârcetWs e HCtetário da CNBB <lirmte 2 e demais Bispos .. Coltgio dO$ 
Consultores da Dtoces.e de &arta do Garças, p~sbit~ros. di4c.oncJ&~ 
&eminariataa. reJigiOMs e .religioaos. -utorldades ci'Vi.s e militares. apnte& 
de pastorais e de todo o povt:> 4, Deus. S.&x .. •Rev.hlaDom Pauto Renaw 
Femandça Gonçalves d~ Caro~ TOMOU P()SSE ® aoverno pastoral da 
Diocese de ~do O~ - M'T, com a. leitura da Bula Pont:Ulcia dê sua 
nomeação Epiecopa.I,. dada·~. Rome no dia dnoito do mas de outubro do 
ano de doia mH e vinte e tda. o.>r-derind•lhe todas as faculdades e devel"CS 
de um BiaPQ Di~o. se.gundo aa normas. can6tticaa. A ~ferida Bula 
Pon.tificia foi a~ntada•o CoJ6aiode Conaultorea da Diocese de ·Barra do 
Garça • e•tando em conformidade com o djaposm.no Cànone 382. em MU 

patl\&rafo 3•., do Código de Di~Cailõni~ •. A Diocese de Ba~ do Garças~ 
~ea da Provinda Ecl~stica de CUiabã no Estado de Mato Otoaso. 

está munida de toda$ as pte.rt'OffttlYAB~ que por sua. natura.a .lhe- alo 
inerentes. com sede na Rua Carlos Gome , nº 567, baim::> Cempinas:r no 
muniC"Jpio de Barra do Garças .. Mato o ·rosao, devidamente inscrtta no 
Cadast.ro de Pessoa Juridica sob n"° 15.051.956J0001 .. 90. tendo 8e\1 

napn:sentan.tc legal de •eord~ ·com o que diapóe o Decreto nº t 19-A de· 
'07/0t/1890~ o Acordo entre a Rcp6búca Federativa do Bnlall.e a Santa Sé 
de l 1 d~ fevereiro de 2010, co~com o Cidigode Direito.Can.ônkx>e 
da presente TA D8,f9$SE, ® S.E~-~.mallom:A:wl.oRenato IJ~ 
~l~s de O:t~t o qual tt>mou posae aolene e publléamente do 
aovemo da supracitada Oi~, endo acolhido pelo a.d.minta . 
Apostólico de Barra do Garças., S.E:x. ~Rev.ma Dom Protogenes Joa<::a 

í%=/~d ~~ 



r:-··· ··- · -·-·Y· ··-·· --- .. -~ .. _ _...._-.- ~---~- ·-·-··-·---·-··-. -- ~-M§h'-\ _ 
SdC. e fleio povo de Deus. E$ eu .• Pe. Cristiano Ribeiro Día4. Chknceterdo 
Bíspndo. lavrei a presente ata qu~ segue dsinada por mbn, pelo 
S.Ex."Rev.ma Dom Paulo Renato Fetnandes Ooltçalve de Campos .. atua) 
Bispo Diocesano d BaTm do O~uças - MT e demais bispos. 
Barra do Garfas, Mato Oros$o, vinte e oíto de janeiro de dois mil e vinte 
quatro. 

L __________________ ~ 
---·~·~__........._, __________ _ 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Em análise minuciosa à documentação disponível no SAPL e digitalizada, existente 

no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que não consta Projeto de Lei que "Autoriza 

a desafetação do imóvel para o fim que menciona e dá outras providências - Paróquia São 

Pedro". Dessa forma, inexiste óbice para aprovação do Projeto de Lei 022, 24 de fevereiro de 2025, 

de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Barra do Garças-MT, 26 de fevereiro de 2025. 

RAMYZE UCHOA Assin;,dodeforma digital por RAMYZEUCHOA 
~ DASILVA:0038'15H40 

D A :! , ~~:0~~2~;;~;~~~\;.i=AC SOLU"TI MlMtipla 
/ }?U=Vlç:leoconferenc!a, ou=Certlfkado PF Al, 

SILVA:003841553:40 ~~:~~;;~~~~:.°.~!\'~;3~:•41553"' 
if 

Ramyze Uchôa da Silva 
Portaria 061 /2023 

Arquivista 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

e Mun. ª1 Garças 
Fls 0 1 
Ass. QJ:::: 

B \HK\ D< l L .\HC \'-, Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva AssEssoR1A JuR1rncA 

Parecer nº: 022/2025 

1 - RELATÓRIO 

Projeto de Lei nº 02212025, de 24 de fevereiro 
de 2025, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que: "Autoriza a desafetação do 
imóvel para o fim que menciona e da outras 
providências. " 

O 1. Trata-se de Projeto de Lei nº 02212025, de 24 de f evereiro de 2025, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, que: "Autoriza a desafetação do imóvel para o fim que 
menciona e da outras providências. " 

02. 

03. 

04. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"A presente A1ensagem encaminha para apreciação dos nobres Edis, o Projeto 
de Lei anexo, que tem o objetivo de desafetar a área que menciona, uma vez que 
referida área já f oi doada a Diocese de Barra do Garças por meio do Título de 
Propriedade nº 4401 de 6 de janeiro de 1984 e 1zo local se localiza a Paróquia 
São Pedro. 

Assim, nota-se que o imóvel já vem sendo ocupado por terceiro devidamente 
titulado e que estaremos tão somente regularizando a doação para que possa ser 
realizado o registro do Título de Propriedade mencionado. " 

Já o projeto autoriza o prefeito a desafetar a área ali descrita. 

É o relatório. 

II-PARECER 

05 . A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise 
dos requisitos mencionados: 

06. Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

l - Legislar sobre assuntos de interesse local; " 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com!camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br ! ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

~----,,..-::,----

e Moo\B?9arças 
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A9i ~ 

B.\HK\ IH>< .. \!{( ·. \ .... Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva AssEssoR1A.JuR101cA 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
p eculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; " 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro 011 comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: Trata-se de desafetação, ou seja, de ato inicial visando tornar 
coisa pública para que possa ser objeto de alienação, assim para melhor entendimento da 
matéria transcrevemos a seguir o conceito de DE PLÁCIDO E SILVA 1: 

"DESAFETAÇÃO. Derivado do affectatio latino, de affectare 
(apoderar-se, lançar mão) precedido do prefixo negativo, tem sido o 
vocábulo empregado na terminologia jurídica para indicar o ato pelo 
qual se renúncia ou se abandona o que era de nosso direito ou de nossa 
posse. 

Particularmente, é o vocábulo empregado para exprimir o ato pelo 
qual o poder público desclassifica a qualidade de coisa pública, para 
permiti-la apropriável. 

Equivale, assim, à própria renúncia ou abandono, conforme o sentido 
originário do vocábulo, porque, por ele, se deixa de ter a mão, em sinal 
de apoderamento, para deixar que a coisa se torne livre. " 

11 . Ou seja, a desafetação nada mais é que uma etapa, ao lado da avaliação, da 
licitação, etc .. ., do procedimento de alienação de bens públicos, que é necessária quando se trata 
de bens de uso comum do povo ou de uso especial , nesse sentido nos fala MEIRELLES2 : 

"Tratando-se de bem de uso comum do povo ou de uso especial, haverá 
necessidade de desafetação por lei municipal, que poderá ser a mesma 
que autorize a alienação. A avaliação deverá ser feita por perito 
habilitado ou órgão competente da Municipalidade. A licitação 
obedecerá às normas gerais da Lei.federal 8.66611993 (art. I7, 1), no 

1 Vocabulário Juridico De Plácido e Silva / atuali zadores: Nagib Slaibi Filho e Priscila Pereira Vasques Gomes -
31. ed. -Rio de Janeiro: Forense , 2014 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora L TDA. 2013 . 870. 
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que couber, e às especiais do Município, se as tiver, aplicáveis à 
espécie. 

(..) 

Por outro lado, é admissível a alienação de área de ruas, praças e 
espaços livres quando isso for de interesse local e haja desafetação do 
uso público por lei que traspasse o bem para o domínio disponível do 
Município e autorize o negócio pela forma adequada (venda, permuta, 
doação etc.). Pode, ainda, um novo arruamento passar rente a terrenos 
particulares, deixando faixas inconstruíveis entre a rua e o lote, o que 
autoriza a transferência da área inaproveitável ao proprietário 
lindeiro, por investidura, como veremos ao tratar do alinhamento, que 
cria mais frequentemente essa situação. " 

12. Assim quanto a desafetação os vereadores devem observar que a Lei Orgânica 
Municipal a veda nos casos de áreas verdes, largos e praças, quando esses estiverem servindo 
as finalidades para que foram criadas ou quando forem originárias de projetos de loteamentos: 

"Artigo 247- Incumbe ainda ao Poder Público: 

(..) 

VIII - as áreas verdes, os largos e as praças públicas não poderão ser 
desafetadas, enquanto estiverem servindo às finalidades para que 
foram criadas ou em qualquer hipótese quando forem originárias de 
projetos de loteamentos; " 

13. Isto posto passamos a análise da consequência da desafetação, a doação que 
legislação local trata no artigo 108 da Lei Orgânica do Município, que estabelece a 
possibilidade de doação pelo alcaide, mediante autorização da Câmara Municipal, desde que, 
presente o interesse público: 

"Artigo 109 - Os bens imóveis do Município não podem ser objeto de 
doação, nem de utilização gratuita por terceiros salvo, e mediante ato 
do Prefeito autorizado pela Câmara Municipal, se o beneficiário for 
pessoa jurídica de direito público interno, entidade componente de sua 
administração indireta ou sociedade civil sem fins lucrativos, ou ainda 
pessoa fisica ou jurídica, quando presente estiver o interesse público. 
(ALTERADA REDAÇÃO: EMENDA N. º 004 DE 22 DE FEVEREIRO 
DE 1.994.)." 

14. Da leitura do artigo 109 da LOM resta claro que apenas é possível a doação de 
um bem público a um particular se presente estiver o interesse público, assim cumpre-nos 
salientar que trata-se de doação pra o fundo de previdência do servidor público municipal, cuja 
destinação será a construção de sua sede própria que agregará e muito valor patrimonial ao 
mesmos trazendo diversas vantagens ao município que vão desde ao melhor atendimento e 
aumento da dignidade dos servidores ativos e inativos até a diminuição do déficit atuarial com 
a consequente diminuição da alíquota patronal, sendo, a nosso ver, evidente o interesse público, 
, vejamos o que nos fala Hely Lopes Meirelles a respeito: 
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"O Município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis 
desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar 
construções e atividades particulares de interesse local e convenientes 
à comunidade. Essas doações podem ser com ou sem encargos, e em 
qualquer caso dependem de lei autorizadora, que estabeleça as 
condições para sua efetivação, de prévia avaliação do bem a ser doado 
e de licitação (art. 17, 1, "b '', e li, "a ", da Lei 8.66611993). 

Para doações com encargos poder-se-á realizar licitação a fim de 
escolher o donatário que proponha cumpri-los em melhores condições 
para a Administração ou para a comunidade. O certame é dispensado 
no caso de interesse público devidamente justificado; e, de qualquer 
forma, o instrumento contratual deverá conter, obrigatoriamente, os 
encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse 
público devidamente justificado (art. 17, § 4°). (MEIRELLES, 2013, 
33fi3). 

15. Observemos que o doutrinador acima faz menção a Lei 8.666/1993 que 
traz algumas condições para a alienação de bens públicos e que passaremos a analisar a seguir: 

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1 - Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos 
da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, 
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos: 

(..) 

b) Doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas "f", "h " e "i "; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 458, de 2009) " 

15. Em análise ao artigo acima transcrito, é permitida a doação, dispensada avaliação 
prévia e licitação, quando ela for feita em favor de outro órgão ou entidade da administração 
pública, bem como a fundações, o gue nos parece ser o caso em apreço por se tratar do fundo 
do servidor público municipal, cujo gestor é, inclusive, o secretário de administração. 

16. Diante do exposto, entendemos, deve ser efetuada a análise do interesse público, o 
que evidentemente fica a cargo de Vossas Excelências, assim, afim de facilitar os trabalhos, 
cumpre-nos fazer uma breve explanação sobre interesse público municipal, para tal citamos o 
ilustre jurista Hely Lopes Meirelles que para solucionar o problema propõe uma distinção entre, 

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo : Malheiros Editora LTDA. 2013. 870 p. 
336 
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"atividade jurídica " e "atividade social" cabendo a primeira as esferas governamentais "mais 
altas" e a segunda aos municípios, vejamos: 

"A atividade jurídica é a que entende com a defesa externa, a 
manutenção da ordem interna, a instituição e a proteção dos direitos 
fundamentais do homem e do estado. 

A atividade social é a que visa assegurar e a fomentar as condições de 
desenvolvimento da sociedade e de bem estar dos indivíduos, pela 
satisfação oportuna de suas necessidades fisicas, econômicas e 
espirituais. 

A atividade jurídica cabe por índole, às esferas governamentais mais 
altas (União e Estados-membros), pela razão muito simples de que 
contém interesses nacionais e gerais relevantíssimos, a que só elas 
estão em condições de atender ~ficazmente. 

A atividade social, ao contrário da jurídica, está ao alcance de todas 
as esferas administrativas, porque visa a prover interesses restritos a 
indivíduos, comunidades reduzidas, grupos ou situações peculiares de 
determinadas regiões. As matérias que se enquadram na atividade 
social são sempre de competência municipal, privativa ou comum, 
conforme o caso ocorrente (MEIRELLES, 2013, 3544) . 

l 7. Como podemos observar da leitura supra, a matéria tem suas controvérsias e não 
é fácil a distinção do interesse público municipal, mas em resumo pode se concluir que é de 
interesse público municipal tudo aquilo que tem a ver com a atividade social do estado. 
Logo tal repasse (doação) não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93, em especial 
no artigo 17. 

18. Além das disposições contidas na legislação municipal, a doação de bens 
públicos imóveis é regulada pelo art. 17 da Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), que a permite se cumpridas algumas formalidades: interesse público 
devidamente justificado, avaliação do imóvel, autorização legislativa, licitação na 
modalidade concorrência e doação modal (com encargos ou obrigações) e condicional 
resolutiva (com cláusula de reversão). 

19. O interesse público, a nosso ver, está no fomento ao fundo de previdência e 
consequente aumento da dignidade dos servidores bem como da diminuição dos gastos públicos 
através da redução do déficit atuarial e consequentemente da alíquota patronal, porém 
conforme já salientado anteriormente não nos cabe análise do mérito do projeto devendo 
esta ser feita pelos nobres vereadores, que se concluírem pela existência do interesse 
público prosseguirão com a votação do mesmo. 

20. A avaliação do imóvel não fora juntada ao projeto, o que não é impedimento para 
desafetação mas é para doação. 

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013 . 870 p. 
354 
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21. A necessidade de autorização legislativa será preenchida se for aprovado pela Câmara 
Municipal o projeto de lei, que foi encaminhado pelo Poder Executivo. 

22. Questão delicada é a exigência de licitação na modalidade concorrência. A Lei 
n. 8.666/93 somente dispensa o certame quando se tratar de doação para outro órgão ou entidade 
da administração pública, de qualquer esfera de governo (art. 17, I, "b"), todavia, tal restrição 
foi suspensa em razão de medida liminar concedida nos autos de ação direta de 
inconstitucionalidade n. 927-3 , ajuizada pelo governo gaúcho perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

23. Face à decisão do STF, é de se concluir que a licitação está dispensada mesmo 
para doações dirigidas a particulares. Em rigor terminológico, entretanto, pode-se afirmar que 
na maioria das vezes não haverá propriamente "dispensa" e sim "inexigibilidade" de licitação, 
porquanto a competição em geral será inviável, face à existência de um único interessado na 
obtenção do imóvel. 

24. A espécie de doação a ser escolhida é o quesito mais importante, não se 
admitindo a chamada "doacão pura", isto é, feita por espírito de generosidade, sem 
subordinação a qualquer acontecimento futuro ou incerto e sem a exigência de 
cumprimento de encargo ou obrigação por parte do favorecido. 

25. A Lei n. 8.666/93 é clara a esse respeito ao dispor que o instrumento de doação 
deverá obrigatoriamente, sob pena de nulidade, mencionar os encargos do favorecido, o prazo 
de seu cumprimento e a cláusula de reversão (art. 17, § 4º), esta última para o caso de cessarem 
as razões que justificaram a dádiva, de s01te que o imóvel reverterá ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário ( art. 17, § 1 º). 

26. Por cautela, o município pode vedar a alienação a terceiros do bem doado, sob 
qualquer título, no todo ou em parte, inclusive em garantia de financiamento, pois não está 
obrigado a incluir no instrumento de doação a licença veiculada pelo art. 17, § 5º, da Lei de 
Licitações, que se trata de uma liberalidade do doador. O município também pode estabelecer 
qual o percentual máximo do valor do imóvel a ser onerado em favor de dívidas, de sorte a não 
correr o risco de perdê-lo totalmente. No caso, há regra estabelecendo que o prazo de 
inalienabilidade deverá estar previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo que 
melhor convier ao Município. 

27. Deve ser esclarecido, por fim, que o fato de o beneficiário descumprir as 
condições acordadas não importará a reversão automática do imóvel ao patrimônio do 
município, porque dificilmente o donatário entregará espontaneamente o bem, já que terá 
realizado obras e benfeitorias sobre ele e se julgará no direito de ver-se ressarcido. Assim, é de 
se prever que o município terá de ajuizar ação judicial contra o donatário para reaver o imóvel 
doado, daí a relevância de ser pactuado um rigoroso instrnmento de contrato, que contemple 
minuciosamente todas as hipóteses de reversão do bem e preveja a forma de indenização das 
benfeitorias executadas pelo donatário. 

28. Importante salientar que a legislação brasileira estabelece proibições de doações 
que não atendam o interesse público, o que entendemos não é o caso em apreço. 
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Assinado~· i C,lª r : 

Doto : 10/ 2:26; 

29. Importante salientar que a mensagem informa que o bem já fora objeto de doação 
e que a presente desafetação é necessária para transmissão do referido imóvel 

III- CONCLUSÃO 

30. Portanto, apresentada a mensagem, respeitadas as observações supra, não nos 
parece que o projeto se encontra incluso na vedação constante do artigo 247, VIII da Lei 
Orgânica Municipal e que o mesmo trata apenas de desafetação de imóvel para qual não 
vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores 
análise de mérito, salientamos porém, que quando da doação dos referidos imóveis novo 
projeto deverá ser enviado a esta casa acompanhado da documentação e dispositivos inerentes 
ao tema (ver itens 13 a 28 do parecer) 

31. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 10 de março de 2025. 

rlb~e~~ 
HEROSPENA 

Procurador Jurídico 
Po1taria 49/2012 - OAB/MT: 14.385-B 
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Procurador Geral 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 022 / 2025 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

L PEREIRA LOPES 

Ver.JAIM 

M, 1(~~ 
Ver. ~i~ TELES ALVES 

Vogal 
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VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI N2 022/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS { 
ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 2º Secretário PODEMOS 

['\ -{ 
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO - Presidente PODEMOS V~\JY ale?"'-' 
ARMANDO ALVES BRITO PMB 'f 
BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB i-
EL TON MELO MARQUES- 1º Secretário PODEMOS 

"" FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD \( 

GABRIEL PEREIRA LOPES MDB '{ 
GERALMINO ALVES R. NETO PMB "/._ 

HIAGO TELES ALVES PL '< 
JAIME RODRIGUES NETO-Vice- Presidente UB '{ 

MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB 

"' PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR UB { 

RONAIR DE JESUS NUNES UB '/., 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD T 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

em sessão ordinária do 
de vereadores presentes 
Aprovado por Unanimidade 
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